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KA/dl 

 

D E S P A C H O 

 

Em face dos embargos de declaração (fls. 1.558/1.559) contra o acórdão de 

fls. 1.549/1.556 e do agravo (fls. 1.540/1.546) contra a decisão de fls. 1.533/1.535, ambos 

interpostos pela reclamada Telemont Engenharia de Telecomunicações S.A., determino à 

Secretaria da Subseção I da Seção Especializada em Dissídios Individuais que providencie a 

intimação do reclamante da reclamada Telemar Norte Leste S.A. para que, se assim lhes 

convier, se manifestem acerca dos recursos referidos, na forma dos ars. 897-A, § 2º, da CLT 

e 897, § 6º, da CLT. 

Após o decurso do prazo legal, voltem os autos conclusos, independentemente 

de eventual manifestação dos intimados. 

Publique-se. 

Brasília, 17 de novembro de 2022. 
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KÁTIA MAGALHÃES ARRUDA 

Ministra Relatora 

E
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
p
o
d
e
 
s
e
r
 
a
c
e
s
s
a
d
o
 
n
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
s
t
.
j
u
s
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
d
o
r
 
s
o
b
 
c
ó
d
i
g
o
 
1
0
0
4
E
9
B
2
A
F
C
A
8
6
E
B
D
B
.


